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Resoluçõo no 003 12021/CMS

"Dispõe sobre o instituiçôo de
Comlssõo que orgonizoró o
pÍocesso eleitorol poro compor o
Conselho Municipol de Soúde no
trlênio 2021- 2024. Torno sem
efeito o Resoluçõo 00212021".

CONSIDERANDO, que o controle sociol é um príncípio constitucionol bosilor

do Seguridode Sociol Brosileiro conforme orts. I 96, 197,198 e 200 do ConstituiçÕo

Federol de 1988;

CONSIDERANDO, o Lei Federol no 8.080/90 que dispõe sobre os condiçÕes

poro o promoçõo, proteçÕo e recuperoçõo do soúde, o orgonizoçôo e o
funcionomento dos serviços correspondentes;

CONSIDERANDO, o Art. lo do Lei Federol no 8.142/90 que prevê os instôncios

colegiodos do Sistemo Único de Soúde (SUS);

Conslderondo o Art. 94 - A eleiçÕo dos entidodes e dos movimentos sociois
poro comporem o CMS seró coordenodo por umo Comissõo Eleitorol composto
de 4 membros indicodos pelos respectivos segmentos e oprovodo pelo Plenório
com o seguinte composiçÕo: | - 02 (Dois) representontes do segmento dos
usuÓrios; ll - 0l (um) representontes dos profissionois de soúde; ltl - 0l (Um)
representontes do segmento do gestor/prestodor.§Io- Os membros do ComissÕo
Eleitorol poderõo porticipor do processo eleitorol como cqndidotos o umo dos
vogos do CMS.§2o- As entidodes e os movimentos sociois que indicorem pessoos
poro compor o ComissÕo Eleitorol serôo elegíveis. §3o- Constituído o ComissÕo
Eleitorol, esto seró homologodo pelo Secretório Municipol de Soúde, publicodo
no Diório Oficiol do Estodo divulgodo no pógino eletrônico do CMS e ofixodo no
Secretorio-Executivo do Conselho Municipol de Soúde. Art. 95- A escolho dos
entidodes e dos movimentos sociois de usuórios do SUS, dos entidodes de
profissionois de soúde e do comunidode cientifico do óreo de Soúde, dos
entidodes de prestodores de serviços de soúde e dos entidodes empresoriois com
otividodes no óreo de soúde seró feito por meio de processo eleitorol, o serem
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reolizodos o codo 03 {três) onos. flnÁOnlfO ÚNICO - Somente poderÕo
porticipor do processo eleitorol, como eleitor ou condidoto, os entidodes o portir
de I (Um) ono em otividodes, com registro em cortório civil, registro de inscriçÕo

de funcionomento de Conselho. Regimento lnterno.
CONSIDERANDO, o Resoluçõo 453/12 do Conselho Nocionol de SoÚde que

oprovo os diretrizes poro instituiçôo, reformuloçÕo, reestruturoçÕo e

funcionomento dos conselhos de soÚde;

CONSIDERANDO, o necessidode de fortolecer o Controle Sociol

democrótico por meio do execuçõo de oções no ômbito de suos instôncios de

porticipoçôo;

CONSIDERANDO, que os Conselheiros Municipois de Soúde representom os

diversos instituições e entidodes do sociedode civil orgonizodo, olém de

trobolhodores (os) e gestores (os) do óreo de soúde no ômbito do SUS;

CONSIDERANDO, o término dos mondotos do Conselho Municipol no

período de 201 8 o 2021;

CONSIDERANDO, o omplo discussÕo nos espoços coletivos de Controle

Sociol do SUS;

CONSIDERANDO, o importôncio de consolidoçÕo, fortolecimento,

omplioçôo e oceleroçÕo do processo de porticipoçÕo populor no SUS nos

instôncios e municipois;

Resolve:

Art. lo - lnstituir o Comissõo Eleitorol, no ômbito do CMS, com o finolidode
de orgonizor o processo eleitorol dos orgonizoçÕes do sociedode civil
orgonizodo e trobolhodores do soúde porq o biênio o portir de 30 de
setembro de 2O2l oté 30 de setembro de 2024.

Porógrofo Único. A Comissôo referido no coput orgonizoró o processo
eleitorol oté o instoloçõo do Assembleio de EleiçÕo de codo representoçÕo.

Art. 2" - A Comissõo Eleitorol seró composto por 4 (quotro) membros do
otuol pleno que terôo o responsobilidode de mobilizor/provocor os



ffi ESTADO DE SERGIPE
pREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo rnlNcISCo

sECRETARIA MUNIcIPAL DE saÚ»r
coNsELHo MUNIcIPAL nn saÚnr - cMS

ffie'- *ryt,
cfficrrlo lul,crral oE ta{roE

ossembleios de codo representoçõo, sÔo eles:
Enzo Motos dos sontos - usuório
Ercílio Bispo da Cruz Junior - Usuário
Aldaiza santos Andrade - Profissionais Nível Médio (Acs)
Juliane Cardoso Farias - Gestão

Art. 3" - Fico revogodo o Resoluçõo 00212021 de mesmo conteÚdo

Art.4" - Esto Resoluçõo entro em vigor no doto de suo ossinoturo.

Registrodo, Publicodo, Cumpro -se.

SÕo Froncisco/SE, 17 de moio de2O21.
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